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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 010/2026

Institui a destinação correta dos resíduos sólidos 
injetáveis e perfurocortantes no município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a obrigatoriedade da 
destinação correta dos resíduos sólidos injetáveis e perfurocortantes, visando à proteção 
da saúde pública, do meio ambiente e da segurança dos trabalhadores da limpeza 
urbana e da população em geral.

§ 1º - Nosso projeto está em consonância com a Resolução de Diretoria Colegiada da 
ANVISA (RDC) nº 222 de 28 de março de 2018, tem por objetivo regulamentar as Boas 
Praticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Esta norma é de 
suam importância para garantir que os resíduos gerados por serviços de saúde sejam 
manejados de segura e ambientalmente adequada, minimizando impactos, riscos à 
saúde pública e ao meio ambiente. 

§ 2º - A resolução acima supracitada, definem-se como geradores de RSS todos os 
serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou 
animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos 
para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 
embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; 
drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e 
pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 
farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e controles para diagnóstico in 
vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de 
piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se resíduos sólidos injetáveis e 
perfurocortantes aqueles provenientes de atividades de saúde humana ou animal, tais 
como agulhas, seringas, lancetas, ampolas de vidro, lâminas, escalpes e outros materiais 
que possam causar cortes ou perfurações.

Art. 3º - Os estabelecimentos públicos e privados de saúde, clínicas, consultórios, 
laboratórios, farmácias, drogarias, unidades veterinárias e demais geradoras desses 
resíduos ficam obrigados a:
I – acondicionar os resíduos em recipientes rígidos, resistentes à punctura, ruptura e 
vazamento;
II – identificar adequadamente os recipientes com símbolo de risco biológico;
III – providenciar o armazenamento temporário em local seguro;
IV – realizar a destinação final ambientalmente adequada, conforme as normas 
sanitárias e ambientais vigentes.
V - Os geradores de resíduos sólidos injetáveis e perfurocortantes, públicos ou privados, 
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ficam obrigados a elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (PGRSS), conforme disposto na RDC ANVISA nº 222/2018.

Art. 4º - Os usuários de medicamentos de uso injetável em domicílio deverão 
acondicionar os resíduos perfurocortantes em recipientes apropriados e entregá-los em 
unidades de saúde ou pontos de coleta previamente definidos pelo Poder Executivo 
Municipal.

Art. 5º - Compete ao Poder Executivo Municipal:
I – regulamentar esta Lei no que couber;
II – promover campanhas educativas sobre o descarte correto desses resíduos;
III – fiscalizar o cumprimento das disposições desta Lei, por meio dos órgãos 
competentes.

Art. 6º - O Poder Executivo indicará a secretaria de saúde para coordenar a implantação 
do projeto, se necessário outras secretarias. 

Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades 
previstas na legislação sanitária e ambiental vigente, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas 
ou privadas, instituições especializadas, associações e profissionais da área para 
orientar a implementação e o uso correto dos resíduos visando à execução desta Lei.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Maracanaú, normas específicas para a destinação correta dos resíduos sólidos injetáveis 
e perfurocortantes, em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA 
nº 222/2018, que dispõe sobre o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde em 
todo o território nacional.

Os resíduos perfurocortantes, classificados como Grupo E pela legislação sanitária, 
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apresentam elevado risco à saúde pública e ao meio ambiente, uma vez que podem 
causar acidentes graves, transmissão de doenças infectocontagiosas e contaminação 
ambiental quando descartados de forma inadequada. Trabalhadores da limpeza urbana, 
profissionais de saúde e a população em geral estão especialmente expostos a esses 
riscos.

Dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) indicam que, 
anualmente, são registrados no país mais de 40 mil acidentes com exposição a material 
biológico, grande parte deles decorrentes do manuseio ou descarte inadequado de 
agulhas, seringas e objetos cortantes. Esses acidentes podem resultar na transmissão 
de doenças graves, como Hepatite B, Hepatite C e o Vírus HIV, gerando impactos diretos 
na saúde dos trabalhadores e elevados custos ao Sistema Único de Saúde (SUS).

Embora a RDC nº 222/2018 estabeleça diretrizes nacionais para o gerenciamento 
desses resíduos, cabe ao Município, no exercício de sua competência constitucional para 
legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, 
regulamentar e fiscalizar a aplicação dessas normas no âmbito municipal, conforme 
dispõe o art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

O Projeto de Lei também observa os princípios da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), especialmente aqueles relacionados à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, à proteção da saúde 
pública e à preservação do meio ambiente. Ao prever a obrigatoriedade de elaboração 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e a definição 
de pontos de coleta para resíduos gerados em domicílio, a proposta contribui para a 
redução de acidentes, melhoria das condições sanitárias e fortalecimento da gestão 
ambiental no Município.

Ademais, a iniciativa promove ações educativas e preventivas, fundamentais para a 
conscientização da população quanto ao correto descarte de materiais injetáveis e 
perfurocortantes, especialmente diante do aumento do uso domiciliar de medicamentos 
injetáveis, como insulina e outros fármacos.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na 
política de saúde pública e de proteção ambiental do Município de Maracanaú, 
garantindo maior segurança à população, aos trabalhadores envolvidos na coleta de 
resíduos e ao meio ambiente, razão pela qual se espera o apoio dos nobres Vereadores 
para sua aprovação.

Diante do exposto e a relevância deste Projeto de Lei, contamos com o apoio dos 
nobres pares para sua aprovação, certos de que sua implementação contribuirá 
significativamente, e será um avanço para Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13209
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